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LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 

sujeitos os medicamentos, as drogas, os 

insumos farmacêuticos e correlatos, 

cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Como medida de segurança sanitária e à vista de razões fundamentadas do 

órgão competente, poderá o Ministério da Saúde, a qualquer momento, suspender a fabricação 

e venda de qualquer dos produtos de que trata esta Lei, que, embora registrado, se torne 

suspeito de ter efeitos nocivos à saúde humana.  

 

Art. 8º Nenhum estabelecimento que fabrique ou industrialize produto abrangido 

por esta Lei poderá funcionar sem a assistência e responsabilidade efetivas de técnico 

legalmente habilitado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 


